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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

CONTRATO NO 03/202I

coNTMTo oe PnesrtÇÃo »e
SERVIÇOS QUE ENTRE .S1

CEI.EBMM, DE UM LADO' A

PREI;EITLIRA DE MURIBECA, E' DO

OUTRO, A ,-IL'DI PI,,IC
PLA N EJAM ENTO CON TA B I L I DA D E

S/C LTDA., DECORRENTE D/
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N" 03/2021.

wtUXtCiplO DE MURIBECA, ESTADO DE S-!ll9llE' pessoa jurídica. de direittr

núblico. inscrita no CNPJ/MF ;;t;'' I 3 '094'222/0001-62' com sede à Rua 'lackson de

r:_J:;;#.';;i'õe-p, +ô.iào-ô0. cenrro. na cidadc de Muribeca. Estado de sergipe.

doravante denominada CONTRATANl'E' neste ato representado pclo Prel'eito

H,rr"i"ip"r. úanro cEsAR DA sllvA CoNsERvA' brasileiro' rcsidente e

domiciliado nesta cidade. u IU»IPUC - Planejamento Contabilidade S/C Ltda'

,-rr.l:"rfai* de direito privado' inscrita no CNPJ sob o n'32'809'055i0001-3I cont

[il";. il;r Rooseuclr óantas cardoso de velezes. n" 962. CEP n' .19.010-4 i0.

CentrodeAracajÚSE.doravante«lenomirradaCON'I'RATADA'nestcatoreprcsentada
nelo seu Sócio Administrador. o Sr' RAIMLJNDO AI-VES CARDOSO' portador do RC

Fi;dü:sriÉ.'êpr n.031.761.685-04. têm.iusto e acordado enrre si o presenrc

Contrato de Prestação de Serviços' acordo com as disposições regulamentares conlitlas

rraLeinos.666.de2ldeiunhodelgg3.esuasaitcraçõesptlstcriores.ctcndoem'vista
;;; ;";J; ão pro..r* Adrninistrativo de Inerigibilidade tle [.iciraçãc,. mediantc

cláusulas e condições seBulntes:

e 
"\sscss()ria 

esPec ializadu

;;',u[;t'à;ràüiiiara'.-pi,tiica. ie acordo cc,: as especiÍicaçôes.constanres da

i*.igúirià"d. de Licitação. seu Projeto Básico' e proposta do Contratado' que passam

; i;; ú;. integrante d.,tt in'tru*tnto'. de aci'r'lo com o art' 55' Xl da l-ei n''

8.666i93. independentemente de suas transcnçoes'

Lei no 8.666/93)'
Os sen'iços serào executados diretamente pela ('ONTRAT'\DA' sob a t'orma tle

' r ^ ^*--..:1-,-t- ^^í ^.o^.l ,rlnhal ,lt: acordtl coln âs
1""ür"" t"ai*;. ;;ô*. de empreitadã por preço. global' dc acord. corn

"..ãrlãa., 
a" Municípiol visando à pàrfeita consecução do objeto deste Contrato.

,?â.,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

iFart-asincisolll.daLei4".8.606/9I)',-....
A CONTRATANTE pagara u:coNTnAIRI)A a impoíânci" *l:0,11.1$^fi::11:
à:,il;T.ffi',;í",".il; à;;;.1,; será eferuado. mánsarmenre. em parcelas

toralizadas no valor a. XS r O.Oõõ--óO ( Dez mil reaisl' cuja composiçào dar-se-á da

seguinte forma:

§lo - A CoNTRATANTF, pagará a CoNl RA [ADA. além do valtlr mensal. a

inlponán.ià udicionul de 0l (um)-honorário por pane de prefeirura. da lbrma que segue :

I - Prefeitura:

a) Elaboração do Projeto de Lei de Diretriz Orçamentaria - I-DO - R$ 10 000'00 (Dez

mil reais);

b) Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA- R$ l0'000'00 (Dez mil

reais);

c) Prestação de Contas Geral da Prefeitura - R$ l0'000'00 (Dez mil reais);

d) Elaboração do PPA - Plano Plurianual 202212025 -- R$ 10'000'00 (Dez mil reais)

§2o - O pagamento será efetuado após tiquidação da despesa' por meio de crédito em

conta corrente indicada peta CONtneiADA' no prazo de até 15 (quinze) dias'

mediante a apresentação d" Notu FiscaliFatura' devidamente atestada pelo setor

responsável pelo recebimento do sen'iço'

§3o - Para fazer ius ao pagamento. a CONTRATADA deverá apresentar' juntamente

:;n, "';;,[;,J 
a" *üriç. prova de regularidarle para com as Fazendas Federal e

Municipal, e perante o FGTS - CRF. alem da CDNT'

§4o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTR^TADA enquanto houver pendência

ãe tiquiaaçao dJobrigação financeira' em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

§5" - Não haverá, sob hipótese alguma. pagamento anlecipado'

§6'- Os preços serão fixos e irreajustáveis. durante o período contratado'

§7' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado' para atualização do.valor

irencionado no coput desta Clàuiula. o indice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.



;À

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

Lei n" 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA' em conformidade com

o Proieto Básico e Proposta apresentada' e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o

dispo..to no art. 73. l. a e á. da Lei n'' 8'666/93'

o 8.66ó/93).
As despesas com o pagamento do relêrido objeto estão previstas no orçamento da

pr.r"it*". conforme claisitlcaçao orçamentária detalhada abaixo:

2OO4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

iõõl iiilui,rriõio nl srênrranra DE ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS

33903500 sERvtÇos DE CONSULTORIA
FR 10010000

) meses' conlados a Parlir dà data

de sua assinatura.

I.Prestarosserviçosprofissionaisconstantesdaclausulaprimeiradesteinstrunrento.

contrato.

III - Manrer. durante toda a execução do contralo. as obrigações inicialmente pactuadas'

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato' compÍomete-se a:

I - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábil de' no máximo' até o dia l0 (dez) do

.er t"i."qr*,e ao solicitado, iodas as informações e documentos necessários ao tiel

desempenho do Presente Contrato'

tI - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento'

Il - Comparecer a sede do Município' pelo

necessário. a fim de orientar e acompanhar

Lei no 8.666/93)
P.lo ut.utn injustilicado na execução dtr

objeto Pactuado. contbrme o caso'

mell()s uma vez Por mês- ou quando

"in litco" os serviços deconentes deste

Contralo. pela inexecução total ou parcial

a CON IRATANTE Poderá aPlicar
do

à

I I e Xl I l, r.l4 Lei no t1.666/9'1)'

ftótNiAATADA. d,r*rt. a vigência deste Contrato' compromete-se a:



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

ar
\,? 6-;À\t7

CONTRATADA as seguintes sanções' previstas no

garantida a Prévia defesa:

art. 87 da Lei n". 8'666/9i'

I - advertêncial

II - multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento).por dia' até o máximo de I 0% (dez por

cento) sobÍe o valor do t"tt*ã"tà ãttÀt'enáà de atraso injustiticado no início dos

serviços;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato' no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo:

IV - suspensão temporária de partícipar em liciraçào e impedimento de contratar com a

Aa.inirtruçao do Contratante' pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública'

lndependentemente us rrulrrrLaã;àoni.*;;:ituações 
pre"ittas nos artigcts 77 e 78'

constituem motivos Para resct

na forma do artigo 7b' da Lei n'' 8'666193 '

§l'- () presente Contrato poderá ser rescindido' também' amigavelmente ou por

conveniência'"d;;;;;;i;":-uiui'oaacoNrnerANrE'semquecaibaà
CONTRATAD;quufqu"t ação ou interpelação judicial'

§2'- No caso de rescisão do Contrato-na- forma do parágralb anterior' a Contratante llca

obrigado " 
t"i"i"ã' l"f ã"i'ao à CON'IRATADA' por escrito' no minimo com 30

\-/ (trinia) dias de antecedência'

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no capul deslacláusula' nenhum ônus recairá

sobreaCoNTRATANTEemvirtudedestaáácisao.ressalvadoodisposlono§2"do
artigo 79 da Lei no' 8'666193 e alterações'

iií:hãt.*-d. -- t tã.9-Fmi n i strat i va d() prcscn tc

rec()nhece. dc logo. o drrcrto da ('O\lRlJlN f L de

ã"ãiãt p*ri"^s-no artigo 80 da Lei n'' 8 666/93'

Contrato. a

adotar, no
CONl'RATADA

que couberem. as

Lci no 8.§§§i$)'.
() p**"1. Contrato lundamenta-se:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

lI - nas demais determinações da Lei n'. 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Públicor

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se llzerem necessários' em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as paÍes, lavrando-se' na ocasião.

Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei n' 8.666193. desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar. nas mcsmas condições contratuais' os

acréscimos e supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art.

65. §l'da Lei n'. 8.666/93. calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supÍessão poderá exceder o limite estabelecido nesla

condição. salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paÍes. de acordo

com o art. 65, §2', II da lei n'. 8.666193.

Na lorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designada a. Sra.

TAMARA VIEIRA FIGUEIREDO, Gestora de Contrato e o Sr. FLAVIO
SILVA DOS SANTOS como fiscal de contrato;

§l'- A Íiscalização compete, entre outras atribuições. veriÍlcar a confbrmidade da

execução do Contrato com as nolrnas especilicadas. se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da liscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Aquidabã Estado de Sergipe. como

único competente para dirimir as questões que pon'entura surgirem na erecução do

presente Contrato. com renúncia expressa por qualquer outro.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

E. por estarem assim, justas e contratadas. as partes assinam este instrumento.
presenÇa de 02 (duas) testemunhas. a llm de que produira seus eÍ'eitos legais.

MARIO CESAR DA SII-VA CONSERVA
C'ONTRATANTI'

RAIMUNDO ALVES CARDOSO
CONTRATADo

II - (Jí \ ess-,,.-- O-».1-à§' ssík\ Ç;c§"§.'sÀ"

M I.iNICIPIo DF, }II.'RIIIE('A

ATIDIPI,AC - PLANI].IAMÍ]NTO CON'IABILII)ADE S/(' LTI)A

{7r.ft

'il.ts't u\It'\rt.\S:


